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PREFEITURA MUNIClPAL DE

DOROCHA.PB&
GABINETE DO

PREFEITO
Lei Municipal nô l.9ll. de 0l de marco de 2023.

De autoria do Poder F-xecutivo Municipal

Inclui o Inciso IV ao ort. 77, da Lei Municipal n" 963 de 3l de daembro

2004, que "Instini a Lei de Edficações e Posturas do Município de

Catolé do Rocha".

O Prefeito Municipal de Cetolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de

suas atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art lo. O artigo 77, dal-ei Municipal no 963, de 3l de dezembro de 2004, passará a ter a seguinte redação:

Art 77. (..)

il/ - O Poder Execativo poderá definir corredores com metragem inferiores pua edificações de programas

habitacionais especiais e específicos de ínteresse social, inclusive re&tzindo ou suprimindo as larguras mínimas

definidas neste qrtigo, podendo serem considerados as larguras mínimas estqbelecidas pelas normas vigentes dos

programas de habitação sociois.

ArL2". Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação, fricando revogadas as disposições em cont-ário.
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